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ANEXO I

Tabela de padrão microbiológico da água para consumo humano

Tipo de água Parâmetro VMP(1)

Água para consumo humano Escherichia coli(2) Ausência em 100 mL
Água tratada Na saída do tratamento Coliformes totais (3) Ausência em 100 mL

No sistema de distribuição (reservatórios e rede) Escherichia coli Ausência em 100 mL
Coliformes totais (4) Sistemas ou soluções alternativas coletivas que abastecem menos

de 20.000 habitantes
Apenas uma amostra, entre as amostras examinadas no mês, poderá
apresentar resultado positivo

Sistemas ou soluções alternativas coletivas que abastecem a partir
de 20.000 habitantes

Ausência em 100 mL em 95% das amostras examinadas no mês.

NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
(2) Indicador de contaminação fecal.
(3) Indicador de eficiência de tratamento.
(4) Indicador de integridade do sistema de distribuição (reservatório e rede).

ANEXO II

Tabela de padrão de turbidez para água pós-filtração ou pré-desinfecção

Tratamento da água VMP(1)

Desinfecção (para águas subterrâneas) 1,0 uT(2) em 95% das amostras
Filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta) 0,5(3)uT(2) em 95% das amostras
Filtração lenta 1,0(3)uT(2) em 95% das amostras

NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
(2) Unidade de Turbidez.
(3) Este valor deve atender ao padrão de turbidez de acordo com o especificado no § 2º do art. 30.

ANEXO III

Tabela de metas progressivas para atendimento ao valor máximo permitido de 0,5 uT
para filtração rápida e de 1,0 uT para filtração lenta

Filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta)
Período após a publicação da Portaria Turbidez ≤ 0,5 uT Turbidez ≤ 1,0 uT

Final do 1º ano Em no mínimo 25% das amostras mensais coletadas No restante das amostras mensais coletadas
Final do 2º ano Em no mínimo 50% das amostras mensais coletadas
Final do 3º ano Em no mínimo 75% das amostras mensais coletadas
Final do 4º ano Em no mínimo 95% das amostras mensais coletadas

Filtração Lenta
Período após a publicação da Portaria Turbidez ≤ 1,0uT Turbidez ≤ 2,0 uT

Final do 1º ano Em no mínimo 25% das amostras mensais coletadas No restante das amostras mensais coletadas
Final do 2º ano Em no mínimo 50% das amostras mensais coletadas
Final do 3º ano Em no mínimo 75% das amostras mensais coletadas
Final do 4º ano Em no mínimo 95% das amostras mensais coletadas

ANEXO IV

Tempo de contato mínimo (minutos) a ser observado para a desinfecção por meio da cloração, de acordo com concentração de cloro residual livre, com a temperatura e o pH da água(1)

C (2) Temperatura = 5ºC Temperatura = 10ºC Temperatura = 15ºC
Valores de pH Valores de pH Valores de pH

≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0 ≤6,0 6,5 7,0 7,5 8,0 8,5 9,0
≤0,4 38 47 58 70 83 98 11 4 27 33 41 49 58 70 80 19 24 29 35 41 48 57
0,6 27 34 41 49 59 69 80 19 24 29 35 41 49 57 13 17 20 25 29 34 40
0,8 21 26 32 39 46 54 63 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 31
1,0 17 22 26 32 38 45 52 12 15 19 23 27 32 37 9 11 13 16 19 22 26
1,2 15 19 23 27 32 38 45 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22
1,4 13 16 20 24 28 34 39 9 11 14 17 20 24 28 7 8 10 12 14 17 20
1,6 12 15 18 21 25 30 35 8 10 16 15 18 21 25 6 7 9 11 13 15 17
1,8 11 13 16 19 23 27 32 7 9 11 14 16 19 22 5, 7 8 10 11 14 16
2,0 10 12 15 18 21 25 29 7 8 10 12 15 17 20 5 6 7 9 10 12 14

§ 7º Para populações residentes em áreas indígenas, po-
pulações tradicionais, dentre outras, o plano de amostragem para o
controle da qualidade da água deverá ser elaborado de acordo com as
diretrizes específicas aplicáveis a cada situação.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES
Art. 42. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas

na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, aos responsáveis pela
operação dos sistemas ou soluções alternativas de abastecimento de
água que não observarem as determinações constantes desta Portaria,
sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 43. Cabe ao Ministério da Saúde, por intermédio da
SVS/MS, e às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
dos Municípios, ou órgãos equivalentes, assegurar o cumprimento
desta Portaria.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 44. Sempre que forem identificadas situações de risco à

saúde, o responsável pelo sistema ou solução alternativa coletiva de
abastecimento de água e as autoridades de saúde pública devem, em
conjunto, elaborar um plano de ação e tomar as medidas cabíveis,
incluindo a eficaz comunicação à população, sem prejuízo das pro-
vidências imediatas para a correção da anormalidade.

Art. 45. É facultado ao responsável pelo sistema ou solução
alternativa coletiva de abastecimento de água solicitar à autoridade de
saúde pública a alteração na frequência mínima de amostragem de
parâmetros estabelecidos nesta Portaria, mediante justificativa fun-
damentada.

Parágrafo único. Uma vez formulada a solicitação prevista
no caput deste artigo, a autoridade de saúde pública decidirá no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, com base em análise fundamentada no
histórico mínimo de dois anos do controle da qualidade da água,
considerando os respectivos planos de amostragens e de avaliação de
riscos à saúde, da zona de captação e do sistema de distribuição.

Art. 46. Verificadas características desconformes com o pa-
drão de potabilidade da água ou de outros fatores de risco à saúde,
conforme relatório técnico, a autoridade de saúde pública competente
determinará ao responsável pela operação do sistema ou solução al-
ternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano
que:

I - amplie o número mínimo de amostras;
II - aumente a frequência de amostragem; e
III - realize análises laboratoriais de parâmetros adicionais.
Art. 47. Constatada a inexistência de setor responsável pela

qualidade da água na Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, os deveres e responsabilidades previstos,
respectivamente, nos arts. 11 e 12 desta Portaria serão cumpridos pelo
órgão equivalente.

Art. 48. O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da
SVS/MS, a revisão desta Portaria no prazo de 5 (cinco) anos ou a
qualquer tempo.

Parágrafo único. Os órgãos governamentais e não gover-
namentais, de reconhecida capacidade técnica nos setores objeto desta
regulamentação, poderão requerer a revisão desta Portaria, mediante
solicitação justificada, sujeita a análise técnica da SVS/MS.

Art. 49. Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria,
para que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta Portaria
promovam as adequações necessárias ao seu cumprimento, no que se
refere ao monitoramento dos parâmetros gosto e odor, saxitoxina,
cistos de Giardia spp. e oocistos de Cryptosporidium spp.

§ 1º Para o atendimento ao valor máximo permitido de 0,5
uT para filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta), fica
estabelecido o prazo de 4 (quatro) anos para cumprimento, contados
da data de publicação desta Portaria, mediante o cumprimento das
etapas previstas no § 2° do art. 30 desta Portaria.

§ 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para
que os laboratórios referidos no art. 21 desta Portaria promovam as
adequações necessárias para a implantação do sistema de gestão da
qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC
17025:2005.

§ 3º Fica estabelecido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para
que os órgãos e entidades sujeitos à aplicação desta Portaria pro-
movam as adequações necessárias no que se refere ao monitoramento
dos parâmetros que compõem o padrão de radioatividade expresso no
Anexo VIII a esta Portaria.

Art. 50. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios deverão adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento
desta Portaria.

Art. 51. Ao Distrito Federal competem as atribuições re-
servadas aos Estados e aos Municípios.

Art. 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 53. Fica revogada a Portaria nº 518/GM/MS, de 25 de
março de 2004, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia
26 seguinte, página 266.
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